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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
 

     

CONTRATO MDA Nº 5/2023

  

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2023,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR -
MDA, E A EMPRESA A ÉTICA TURISMO VIAGENS RECEPTIVOS LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR, com sede na Esplanada dos
Ministérios, Bloco C, 5º andar, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.452/0001-97, neste ato representado pela Ministra Subs�tuta,
Senhora FERNANDA MACHIAVELI MORÃO DE OLIVEIRA, nomeada Secretária-Execu�va pelo Decreto de 12 de janeiro de 2023, seção Extra do Diário Oficial
da União, considerando o disposto no Decreto nº 8.851 de 20 de setembro de 2016, portadora da matricula funcional SIAPE nº 1909074 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ÉTICA TURISMO VIAGENS RECEPTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.604.411/0001-26, sediada na Av.
Almirante Barroso, nº 836, Sala "A", Centro, em Macapá/AP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor EDSON GUEDES DOS
SANTOS, Sócio Administrador, conforme atos cons�tu�vos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 55000.000832/2023-12 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 08/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para realizar agenciamento de viagens, compreendendo os serviços
especializados de reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais e internacionais, que serão prestados
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nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

LOTE ÚNICO - MDA  

Item Descrição/Especificação Unidade de
Medida Quan�dade Valor Unitário Valor Total

1 Emissão de bilhetes de passagens – voos domés�cos regulares (Assessoria, cotação, reserva e
emissão) Serviço 2.478 R$ 0,0001 R$ 0,2478

2 Emissão de bilhetes de passagem – voos internacionais (Assessoria, cotação, reserva e emissão de
bilhetes de passagem e cotação e emissão de seguro viagem) Serviço 165 R$ 0,0001 R$ 0,0165

3 Alteração e cancelamento de bilhetes de passagens - voos domés�cos e internacionais (Alteração,
cancelamento e reembolso). Serviço 393 R$ 0,0001 R$ 0,0393

4
Repasse - voos domés�cos regulares - Valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas e multas

devidas às companhias aéreas em razão da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de
bilhetes de passagem em voos domés�cos adquiridos

Serviço 2.478 R$ 1.393,0300 R$ 3.451.928,34

5
Repasse - voos internacionais -  Valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas e multas
devidas às companhias aéreas em razão da emissão, alteração, cancelamento e reembolso de

bilhetes de passagem em voos internacionais adquiridos
Serviço 165 R$ 7.505,3700 R$ 1.238.386,05

6 Repasse – seguro viagem - Internacionais - Valores dos prêmios devidos às seguradoras em razão dos
seguros viagem contratados Serviço 165 R$ 367,2667 R$ 60.599,00

                                                                               Valor Total R$ 4.750.913,69

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 06/12/2023 e encerramento em 06/12/2024, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
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2.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 4.750.913,69 (quatro milhões, setecentos e cinquenta mil novecentos e treze reais e sessenta e nove
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos da solução
efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/490011

Fonte: 1000, 1444 e 1026

Programas de Trabalho: 

2023:

10.49101.21.122.0032.2000 - Administração da Unidade

10.49101.21.606.1031.21B6 - Assistência Técnica e Extensão Rural

10.49101.21.608.1031.21B8 - Desenvolvimento Sustentável da Bioeconomia

10.49101.21.608.1031.210V - Estruturação e Inclusão Produ�va dos Agricultores Familiares e dos Pequenos e Médios Produtores Rurais

10.49101.21.608.1031.21B9 - Promoção e Fortalecimento da Comercialização e Acesso aos Mercados

10.49101.21.608.1031.8622 - Promoção do Coopera�vismo e Associa�vismo para o Desenvolvimento Agropecuário

10.49101.21.631.1040.21B7 - Gestão e Operacionalização do Terra Brasil

2024:

10 49101 21 122 0032 2000 - Administração da Unidade

10 49101 21 127 5136 210X - Apoio ao Desenvolvimento Territorial Sustentável à Inclusão Produ�va e à Infraestrutura Rural
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10 49101 21 127 5136 21G7 - Governança e Regularização Fundiária Nacional

10 49101 21 211 0032 162G - Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil

10 49101 21 422 5136 210R - Monitoramento de Conflitos Agrários e Pacificação no Campo

10 49101 21 606 1191 210W - Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania e o Bem Viver de Mulheres Rurais

10 49101 21 606 1191 21B6 - Assistência Técnica e Extensão Rural

10 49101 21 606 1191 21GB - Apoio e Fortalecimento ao Etnodesenvolvimento e Acesso à Terra e ao Território dos Povos e Comunidades
Tradicionais e Quilombolas

10 49101 21 608 1191 210V - Estruturação Produ�va, Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar e da Agroecologia

10 49101 21 608 5636 21B9 - Promoção e Fortalecimento da Comercialização, do Abastecimento, e do Acesso aos Mercados para a Agricultura
Familiar e Povos e Comunidades Tradicionais

10 49101 21 608 5636 8622 - Promoção do Coopera�vismo, Associa�vismo e Agroindústria para o Desenvolvimento Agropecuário e da
Agricultura Familiar

10 49101 21 693 1191 21GC - Fortalecimento da Agricultura Familiar Brasileira no Cenário Internacional

Elemento de Despesa: 339033, 339039

PI: DESLOCASFDT, DESLOCASAF, ADM-MDA, CGEEST-MDA, SE-MDA, SETEQ-MDA, SMR-MDA.

Notas de Empenho: 

Nota de Empenho 2023NE000257 

Nota de Empenho 2023NE000258

Nota de Empenho 2023NE000259

Nota de Empenho 2023NE000260

Nota de Empenho 2023NE000261

Nota de Empenho 2023NE000262

Nota de Empenho 2023NE000263

Nota de Empenho 2023NE000264

Nota de Empenho 2023NE000265 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.
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12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.  O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça
Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por
duas testemunhas.

 

 

FERNANDA MACHIAVELI MORÃO DE OLIVEIRA
Representante legal da CONTRATANTE
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EDSON GUEDES DOS SANTOS
Representante legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Documento assinado eletronicamente por EDSON GUEDES DOS SANTOS, Usuário Externo, em 05/12/2023, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Machiaveli Morão de Oliveira, Ministro (a) de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar - Subs�tuto (a), em 05/12/2023, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mariane Nunes de Azevedo, Testemunha, em 05/12/2023, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Luiz Cabral Alexandre de Morais, Testemunha, em 05/12/2023, às 18:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 32512722 e o código CRC 972B147D.

Referência: Processo nº 55000.000832/2023-12  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2024

 

 

APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº
5/2023, CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO E
AGRICULTURA
FAMILIAR, E A
EMPRESA A ÉTICA
TURISMO VIAGENS
RECEPTIVOS LTDA.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
AGRICULTURA FAMILIAR, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco C, 5º andar, na cidade de
Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.452/0001-97, neste ato representado neste ato representado
pelo Senhor LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Ministro de Estado, nomeado pelo Decreto de 1º de janeiro
de 2023, seção 2 do Diário Oficial da União, portador da matrícula funcional nº 3321061, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa ÉTICA TURISMO VIAGENS RECEPTIVOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 16.604.411/0001-26, sediada na Av. Almirante Barroso, nº 836, Sala "A", Centro, em
Macapá/AP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor EDSON GUEDES
DOS SANTOS, Sócio Administrador, conforme atos cons�tu�vos da empresa, tendo em vista o que consta
no Processo nº 55000.000832/2023-12 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo de Apos�lamento, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRO – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apos�lamento tem como obje�vo:

1.1.1. Promover o complemento da Previsão Orçamentária do Contrato nº 05/2023, visando
suplementar o valor unitário do item 4 - Repasse - voos domés�cos regulares, cujo valor unitário
aut de R$ 1.393,0300 para R$ 2.826,3060.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO



2.1. Com fulcro no art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666, de 1993 e nos termos do Parecer nº
00536/2023/CGSEM/SCGP/CGU/AGU, fica apos�lado o Contrato Administra�vo nº 05/2023, que passa do
valor total de R$ 4.750.913,69 (quatro milhões, setecentos e cinquenta mil novecentos e treze reais e
sessenta e nove centavos) para o valor de R$ 8.302.572,17 (oito milhões, trezentos e dois mil quinhentos
e setenta e dois reais e dezessete centavos).

2.2. Segue a tabela com as alterações contempladas por este Termo de Apos�lamento:

Item Descrição/Especificação Unidade de
Medida Quan�dade Valor Unitário Valor Total

1 Emissão de bilhetes – voos domés�cos Serviço 2.478 R$ 0,0001 R$ 0,2478

2 Emissão de bilhetes – voos
internacionais Serviço 165 R$ 0,0001 R$ 0,0165

3 Alteração e cancelamento de bilhetes Serviço 393 R$ 0,0001 R$ 0,0393

4 Repasse - voos domés�cos regulares Serviço 2.478
(R$
1.393,0300)
R$ 2.826,3060

(R$ 3.451.928,34)
R$
7.003.586,2680

5 Repasse - voos internacionais Serviço 165 R$ 7.505,3700 R$
1.238.386,0500

6 Repasse – seguro viagem Serviço 165 R$ 367,2700 R$ 60.599,5500

Valor Total  5.844  (R$ 4.750.913,69)
R$ 8.302.572,17

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESA

3.1. As despesas decorrentes desse apos�lamento estão es�madas em R$ 3.551.657,93 (três
milhões, quinhentos e cinquenta e um mil seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e
três centavos).

3.2. Os valores acima discriminados referem-se aos valores contratados, cabendo ao fiscal
apurar o que efe�vamente foi executado para que se efetue o pagamento à Contratada.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes deste termo estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/490011

Fonte: 1000

Ação Orçamentária: 

10 49101 21 122 0032 2000 - Administração da Unidade

1049101 21 12 7 5136 210X - Apoio ao Desenvolvimento Territorial Sustentável à Inclusão
Produ�va e à Infraestrutura Rural

10 49101 21 127 5136 21G7 - Governança e Regularização Fundiária Nacional

10 49101 21 211 0032 162G - Exercício da Presidência do G20 pelo Brasil

10 49101 21 422 5136 210R - Monitoramento de Conflitos Agrários e Pacificação no Campo

10 49101 21 606 1191 210W - Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania e
o Bem Viver de Mulheres Rurais

10 49101 21 606 1191 21B6 - Assistência Técnica e Extensão Rural

10 49101 21 606 1191 21GB - Apoio e Fortalecimento ao Etnodesenvolvimento e Acesso à
Terra e ao Território dos Povos e Comunidades Tradicionais e Quilombolas



10 49101 21 608 1191 210V - Estruturação Produ�va, Promoção e Fortalecimento da
Agricultura Familiar e da Agroecologia

10 49101 21 608 5636 21B9 - Promoção e Fortalecimento da Comercialização, do
Abastecimento, e do Acesso aos Mercados para a Agricultura Familiar e Povos e Comunidades
Tradicionais

10 49101 21 608 5636 8622 - Promoção do Coopera�vismo, Associa�vismo e Agroindústria
para o Desenvolvimento Agropecuário e da Agricultura Familiar

10 49101 21 693 1191 21GC - Fortalecimento da Agricultura Familiar Brasileira no Cenário
Internacional

Elemento de Despesa: 339033

Planos Internos: D0100U00NA7, D0100U00NA7, D0100K00NA7, D0100M00NA7,
D0100M00NA7, D0100K00NA7, D0100H00NA7, D0100H00NA7, D0100D00NA7, D0100D00NA7,
D0100E00NA7, D0100E00NA7, D0100E00NA7, D0100B00NA7, D0100B00NA7, D0100Q00NA7,
D0100C00NA7, D0100C00NA7, D0100A00NA7, D0100F00NA7, D0100A00NA7, D0100I00NA7,
D0100U00NA7, D0100U00NA7

Nota de Empenho: 2024NE000182, 2024NE000186, 2024NE000190, 2024NE000197,
2024NE000198, 2024NE000201, 2024NE000206, 2024NE000207, 2024NE000239, 2024NE000241,
2024NE000246, 2024NE000247, 2024NE000248, 2024NE000255, 2024NE000256, 2024NE000262,
2024NE000269, 2024NE000270, 2024NE000273, 2024NE000276, 2024NE000277, 2024NE000284,
2024NE000289, 2024NE000290

 

5. CLÁUSULA QUINTA - RENOVAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DA GARANTIA

5.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas,
inclusive indenização a terceiros e multas eventuais aplicadas, a CONTRATADA apresentará garan�a
correspondente a 5% do valor global do Contrato, com validade durante a execução contratual e até 3
(três) meses após o término da vigência, conforme a Cláusula Sé�ma do Contrato e regras constantes do
Termo de Referência.

 

Este apos�lamento em nada fere os termos do Contrato, apenas ajusta uma nova
necessidade para sua atualização.

 

 

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo Teixeira Ferreira, Ministro de Estado do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, em 28/05/2024, às 19:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 35564200
e o código CRC F59029CF.

Referência: Processo nº 55000.000832/2023-12 SEI nº 35564200

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

